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Mario do Ixecutivo 
I M T E R U E H T O R I F . F E D E R A L 

í*) D E C R E T O N . 12.402, D E 16 D E D E Z E M B R O 
D E 1941 

Aprcva as contas tomadas das obras de cana
lização do r io P inhe i ros e seus af luentes G r a n d e 
e G u a r a p i r a n g a . 

O D O U T O R F E R N A N D O i f t SO'JZA C O S T A , 111 
terventor i-'ederal no Esiacio ot .Jão • • ' Ó U I C usando '.ias 
suas atribuições n a c o n l o r m i d a a t ac art i . o ' n . i , ao de
creto- le i federal n . 1.202, de 8 -e aDiv de 1939 em J Í Í -
cução do decreto n . t l . 373 . de 4 de setembro de 19411, e 
atendendo â representação íespect fa ni secre tar io a? 

Es tado dos Negócios ria Viação e Obras Públicas, 

Decre ta : 

Ar t i go l . o — Ficr .m a p r o v a d a , na- toma.-: que a r s-c 
a c o m p a n n a m , assinadas pelo Secretário de Es iaao dos 
Negócios da Viação e Obras Públicas, as contas tomaaat 
a T h e São P a u l o T ramway . L i g h a n d Power Company . 
' L im i t ed , re lat ivas ás obras de canalização do no P i n h e i 
ros e seus af luentes G r a n d e e G u a r a p i r a n g a , compreen
didas desde o período in i c i a l delas, em 1929. ate 31 de de
zembro de 1939, e referidas no art igo l.o do decreto n. 
11.373, de 4 de setembro de 1940. 

Ar t igo 2.0 — Est« decreto - n i r a r a u n "ígoi n a t-i Õ 
da sua publicação, revogadas as disposições ; n , contrar io 

Palácio ao Gover.-io do Estado de - . M O ^auio aos its c.e 
dezembro de 1941. 

F E R N A N D O D E S O U Z A C O S T A 
L u i z ><e A n h a i a Me l lo 

Pub l i cado na Secre tar ia i e ' i s* , * v.. dos ivegocics dd 
Viação e Obras Públicas, aos 16 de dezembro de 1941. 

D . R de Azevedo Ma.-que? — .«n-etur G e r a i , sms-
t i t u tu . 

F O L H A S Q U E A C O M P A N H A M O O t C H E T L N . 12 4.«. 
DE 16 D E D E Z E M B R O i . - l i 1941 

I — Contas Aprovadas 
1 — Impostos Duran t e a construção . 276:607S2 
2 — Contribuições legais a C a i x a de 

Aposentador ias 831:933§S 
3 — Investigações pre l iminares 492:76055 
4 — Terrenos 296:810$6 
5 — Elementos auxi l iares con .n -u-

ção 22.449:808$! 
Sendo : 

Não c lass i f icadas: 
T rans f e r enc ia da obra da 

Sevra. para a verba ge
r a l , não distribuída . . . 395:98636 . 

Rec ru tamento e despesa oe 
v iagem 799Ç7 
Class i f i cadas : 

a) Transpor te , carga e des
carga 3.248:99557 

b) Comunicações 228:593$7 
c) Supr imen to temporário 

de energia 6.957:756$0 
d) Abastec imento cie Aguas 

e Serviços de Esgotos . 153:44433 
e) Supr imento de ar c o m 

pr im ido e f e r ramentas 
pneumáticas inc lus ive 
operação e conservação 1.080:466$6 

f) O f i c inas 1.079.25458 
g) Maqu in i s ino de excavaçâo 

e condução 5.164:25289 
h) Br i tadores 627:20258 
i) Equ ipamento para con

creto - 174:546$2 
j) Bombas 92:249$3 
k) A c a m p a m e n t o e a r m a 

zéns provisórios 1.240:62235 
1) Serviços médico e Hos

p i ta la r 1.387:425$5 
m) Refrigeração F r i g o 

rífico e fornecimento 
de gelo 3:552$S- " 

Uj Iluminação e vigilân
c i a 614:65817 
6 — Obras e Benfe i tor ias p e r m ? n t n -

tes 1.9Í7;146$7 
í — Alterações e m p r o 

priedades de terce i 
ros 984:037$7 

Ass im distribuídas: 
?.) Pontes 440:247$0 

sendo: I 
Socorro . . . 95:889$9 
C idade J a r 
d i m . . . . 344:357$1 

b) D r e n a g e m 192:10851 
c) Esgotos 92:40589 
d) L i n h a s de transmissão . 209:06158 
e) L i n h a s telefônicas e t e 

legráficas 6:15950 
f) U s i n a de recalque d a C i a . 

C o n t i n e n t a l 2:27353 
g) Es t radas de F e r r o . . 10:83955 
h ) L i n h a s de Bonde . . . . 30:937$6 

8 — Ba r r ag em de T r a i 
ção 969:353$3 
A s s i m distribuídos: 

a) B a r r a g e m de Traição . 837:69150 

b; Eclusas e Portos de T r a i 
ção 131:66255 
9 — C a n a i s 19.044:620$5 
Não c iass i l i cadas : 
Apare lhos gráficos para 
a medição ao nível a a 
agua 24:02037 
Pontes provisórias . . . 233:97651 
c lass i f i cadas : 

a) Excavaçâo e aterro . . . 1.118:34752 
b) Excavaçâo de t e r ra . . 9.733:37950 
c) Excavaçâo de pedras . . 4.955:13257 . 
d) Aterro e mov imento de 

t e r ra 2.823:00354 
e) Revest imento e prote

ção às margens . . . . 156:76455 
' 10 — L i nhas de Bonde 
j pe rmanente . . . . 133:976Si 

11 — Bar ragem regu la 
dora do re t i ro . . . 14:73453 

12 — u s i n a da Pedre ira 
— Edifício 5.201:75857 

— Equ ipamen to da U s i n a 
de Pedre i ra . . 11.171:71952 

13 — Us ina Traição — 
Edifício 5.265:77252 

Equmamento da Us ina 
rie Traição 5.441:29359 

não c lass i f i cada : 
Ensaios e entraria em 

serviço 54:589$9 

T O T A L — R s 74.546:02825 

II — Contas em suspenso 
1 — Serviços Jurídicos e 

Organiz-ação .. . . 894:927$6 
2 — Juros Durante a 

Construção 2.192:67151 
3 — Engenhar i a . S u p e 

rintendência e A d 
ministração G e r a l . 7.806:280$3 
Serviços em A n d a 
mento 24:76253 

T O T A L — R s . . . 10.918:641$8 

R E S U M O : 2 

Contas aprovadas 74.546:92855 
Contas em suspenso 10.918:64153 
Contas glosadas 249:32550 
Contas apresentadas . . . . 85.714:89553 

para os serviços de navegação, com canea . u.-otor, entre 
X i n r i c a 2 Iporanga. 110 r i o R i b e i r a e l a v r i c u em o de 
j i 'rtc de 1938, observadas as seguintes -usuosiçôes: 

a) — deverão se» rea l izadas pelo Himyresário dez 
viagens sdondas .aensais entre X i r i n c a e iporanga , a 
fuas v.agens redondas mensais entre X i r i u c a e B a r r a 
10 B a t a t a l , m e d v . n e a subvenção de 155)0 (v.m m i l e 
quinhentos réis;, por quilômetro nrr-~?ado en ; qualquer 
ie i i t i t io , 

b) — deverá ser man t i do o prazo de vigência c o n 
t r a tua l até 31 de dezembro de 1943, com inclusão de 
cláusulas ma is pormenor i zadas e de aplicação ma is e f i 
ciente que as atuais , p a r a a me lhor ia , regularidade, se
gurança e fiscalização dos serviços, a juízo do Gove rno . 

A r t i go 2.0 — Este decreto- le i entrará em vigor n a 
data de sua publicação, revogadas as disposições em c o n 
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 7 
de jane i ro de 1942. 

F E R N A N D O C O S T A 
L u i z de A n h a i a Me l l o . 

Pub l i cado n a Secre tar ia de Estado dos Negócios c!a 
Viação e Obras Públicas, aos 7 de jane i ro de 1942. 

F . Gayot to , 
D i r e t o r G e r a l . 

Secretar ia de Estado dos Negócios da Viação e Obras 
Públicas, aos 16 de dezembro de 1941. 

L u i z de A n h a i a Me l l o , 
Secretário de Estado. '. - 1 

C ) Fub l i cado novamente por ter saído com Incorreções. 

D E C R E T O N . 1Ï.492, D E 2 D E J A N E I R O D E 1942 

Aprova o orçamento para o exercício de 1942 
da Superintendência dos Serviços do Café. 

RETIFICAÇÕES 

No anexo da Despesa, 
I t e m 2 
onde se lê: 
I I Seguros 
le ia-se : 
I I I Seguros, 
onde se lê: 
V I I Despesas Ge ra i s 
lc-ia-se : 
V I I I Despesas Gera i s . 
I t e m 3 
onde se lê : 
X V I Despesas de Representação 
le ia -se : 
X V I I Despesas de Representação. 

D E C R E T O - L E I N . 12.496, D E 7 D E JA ' t fE IR .0 D E 1912 

Au to r i z a o Governo do Estado a mod i f i ca r 
o contrato refei-ente aos serviços de navegação 
subvenc ionada no R i o R i b e i r a entre X i r i r i c a e 
Iporanga . . 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
Í A U L O , usando de suas atribuições, de con formidade c o m 
o a r t . 6.0, r j . I V , do decreto- le i f edera l n . 1.202, de 8 de 
a b r i l de 1939 e nos termos d a Resolução n . 2.199, de 
1941, do Depar tamento A d m i n i s t r a t i v o do Es tado , j 

Dec r e t a : 1 
A r t i g o l . o — F i c a o Gove rno do Es tado autor i zado ! 

a mod i f i c a r o cont ra to existente c o m M a r c e l o B e t t i n , 

D E C R E T O - L E I N . 12.497, D E 7 D E J A N E I R O D E 1942 

In t roduz modificações n a organização po l i c ia l 
do . Es t ado . 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando de suas atribuições, de conformidade c om 
o a r t . 6.0, n. IV , do decreto- le i federa l n. 1.202, de 8 de 
a b r i l de 1939, e nos termos da Resolução n. 2.504, de 1941, 
do Depar tamento Admin i s t r a t i v o do Estado . 

Dec re ta : 

A r t i g o l . o — A ca r r e i r a de Delegado de Polícia do 
Es tado iniciar-se-á pelo cargo de Delegado as sexta ciasse 
e terminará pelo cargo de Delegado A u x i l i a i 15 único rio 
a r t . 2.0. do decreto n . 9.140. de 4 de maio de 1938). 

A r t i g o 2 .0 — O cargo de Deiegado de sétima classe 
não se in t eg ra n a ca r r e i r a e será prov ido em comissão, 
sem remuneração pe'o Es t ado . 

A r t i g o 3.0 — sãc de sexta classe as Delegacias de 
Are ias , A r i r a n h a , A v a n h a n d a v a , B o a Esperança, B o c a i u 
va , Ca job i , C a n d i d o M o t a , Caraguata tuba . Ced ra l , Co t i a , 
F e rnando Prestes, F. . rmosa, Glicério. Guaíra, G u a r a r e m s , 
Guarujá, Inda ia tuba , Itaberá, Itaí. I t a n h a e m 1 i r a p i n a . L a 
ranja», Maracaí. MartlnópuUs M o r r o Agudo. P a l e s t i n a , 
P o n t a i , Po r t o Fe r r e i r a . Po t i r endaba , Pres idente Bernardes , 
Rancnaría. Regente Feijó. R i b e i r a . R i o das Pedras . S a n 
t a Bárbara do R i o P a r d t São M i g u e l A r can j o . S i l ve i ras , 

T o r r i n h a , Tremembé e U n a (40). 
A r t i g o 4.0 — São de s t t i m a classe as Delegacias de 

Aguas d a P r a t a . Anápolis, Bofete, Bo i tuva , ' jaoreuva, C a m 
po Largo , Conchas , Coroados, G u a r e i , Iporanga , I tapece-
r i ca , J a c u p i r a n g a , Jambe i ro , Juquerí. L inctoia M e n t e M ' J 1 " . 
Na t i v idade , Nazaré, Nuporanga . Oleo, Parnaíba, Ped r e i r a , 
Pere i ras , P i l a r , P inhe i ros , Pirambóia, Porangaba , P r a i n h a , 
Redenção, Salesópolis, S a r a p u i , S e r r a A z u l e T a q u a r i (33). 

A r t i g o 5 .0 — Servirá, e m c a d a De legac ia de sexta 
classe, u m Delegado de Polícia ciessa classe c om os v e n 
c imentos anua is de 3:400$000 (oito contos e quatrocentos 
mi} ré is ) . 

§ l . o — A função de escrivão será exerc ida, nas D e 
legacias de sexta e sétima classe, pelo escrivão do Juúo 
de P a z ou por escrevente desse serventuário. 

§ 2 .0 — A função de carcere iro será desempenhada 
po r in fe r io r ou praça do destacamento oo l i c i a l , o u g u a r -
da -no tu rno , onde houver , med iante designação escr i ta da 
De legado. 

Ar t igo C o — F i c a m elevados de sexta a q u i n t a classe 
as Delegacias dos municípios de Guara rapes , P a u l o de 
F a r i a . P iquete e Tur-ã. 

A r t i g o 7.0 — Os bacharéis e m dire i to aue est iverem 
exercendo Inter inamente ou e m comissão cargo de D e 
legado de Polícia cte q u i n t a o u sexta classe, n a da ta d a 
publicação deste decreto- le i , poderão ser efetivados, na. 
classe i n i c i a l d a ca r r e i r a , indepentemente cio requis i to 
de idade, previsto n a l e t r a b, do a r t . l . o , do decreto 11. 
6.245, de 29 de dezembro de 1933. 

A r t i g o 8 .0 — F i c a m ext in tos : a) — u m cargo de D e l e . 
gado de classe especial (especial izado) ; b) — u m dos c a r 
gos de Delegado A d j u n t o de segunda classe, da S u p e r i n t e n 
dência de Segurança Política e Soc ia l , creadc-s pelo a r t . l . o 
do decreto n . 8.956, de 4 de fevereiro de 1938. e elevados a 
essa classe pelo a r t . 9.0 do decreto n . 11.128. de 4 de j u 
lho de 1940. 

A r t i g o 9.0 — F i c a m creados: a) — u m cargo de DeJe-
gatío-auxiliar; b) — u m cargo de Delegado de p r i m e i r a 
classe; e, c) — c inquenta e u m cargos de Delegado de sexta 
c lasse. 

A r t i g o 10 — Os cargos de Chefe do Gab ine t e de Inves 
tigações. D i r e t o r G e r a l do Depar tamento de C o m u n i c a 
ções e Serviço de Rádio P a t r u l h a e De legado Reg i ona l c * 
Santos , serão exercidos por Delegado A u x i l i a r designado 
pelo S-ecretário da Segurança Pública (§ l .o, do a r t . 17). 

I m p r e n s a O f i c i a ! Bi„'— — » 


